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ADMINISTRAÇÃO

 
 
 
 
  

SEMANARIO MUNICIPAL 
 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO REMARCADO Nº 044/2024  

 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o Pregão Eletrônico nº 044/2024 foi 
adjudicado e homologado a empresa Nicolas Q. Sfefanini Comércio de Veículos Ltda para a 
Aquisição de veículos zero km para atender as Unidades de Saúde – Secretaria de Saúde. 
 
 
 

Cosmópolis, 17 de Dezembro de 2024 
Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027  
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

                                                 
 

DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 

O Município de Cosmópolis, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do, inciso VIII, do 
artigo 72, da Lei 14.133/21, RATIFICA o Termo de Dispensa de Licitação nº 062/2024 – Processo 
Administrativo nº 12431/2024 (Fundamento Legal Art. 75, inc. VIII da Lei Federal 14.133/2021) e AUTORIZA 
a emissão de notas de empenhos em favor da empresas: Alfalagos Ltda., inscrita no CNPJ 05.194.502/0004-
67, no valor de R$ 1.045,00 (Mil e quarenta e cinco reais);  Dormed Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ N° 
01.505.499/0001-51,  no valor de R$ 9.120,00 (Nove mil, cento e vinte reais) referente a Aquisição de 02 
(duas) bombas de infusão para equipo universal e 950 equipos para nutrição enteral para cumprimento da 
Ordem Judicial Nº 0001161-80.2023.8.26.0150, que determina a aquisição em favor ao paciente G.S. 

 
 

Cosmópolis, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

Antonio Claudio Felisbino Junior  
Prefeito Municipal 
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EXTRATOS DE CONTRATAÇÕES 
 
Favorecido: Alfalagos Ltda.  
CNPJ: 05.194.502/0004-67  
Objeto: Dispensa para aquisição de leite e fralda descartável para atender novos Mandados Judiciais  
Processo Administrativo: 12334/2024 – Dispensa nº 061/2024  
Dotação orçamentária: 011001.1030300072.018.3390320000-00372 
Valor: R$ 990,00 
Fundamento Legal: Art. 75, inc. VIII da Lei Federal 14.133/2021 
 
Favorecido: Gabriel da Gama Galache   
CNPJ: 33.318.076/0001-19  
Objeto: Dispensa para aquisição de leite e fralda descartável para atender novos Mandados Judiciais  
Processo Administrativo: 12334/2024 – Dispensa nº 061/2024  
Dotação orçamentária: 011001.1030300072.018.3390320000-00372 
Valor: R$ 9.360,00 
Fundamento Legal: Art. 75, inc. VIII da Lei Federal 14.133/2021 
 
Favorecido: Alfalagos Ltda.  
CNPJ: 05.194.502/0004-67  
Objeto: Aquisição de 02 (duas) bombas de infusão para equipo universal e 950 equipos para nutrição enteral para cumprimento da 
Ordem Judicial Nº 0001161-80.2023.8.26.0150, que determina a aquisição em favor ao paciente G.S. 
Processo Administrativo: 12431/2024 – Dispensa nº 062/2024  
Dotação orçamentária: 011001.1030300072.018.3390320000-00372 
Valor: R$ 1.045,00 
Fundamento Legal: Art. 75, inc. VIII da Lei Federal 14.133/2021 
 
Favorecido: Dormed Hospitalar Ltda.    
CNPJ: 01.505.499/0001-51 
Objeto: Aquisição de 02 (duas) bombas de infusão para equipo universal e 950 equipos para nutrição enteral para cumprimento da 
Ordem Judicial Nº 0001161-80.2023.8.26.0150, que determina a aquisição em favor ao paciente G.S. 
Processo Administrativo: 12431/2024 – Dispensa nº 062/2024  
Dotação orçamentária: 011001.1030300072.018.3390320000-00372 
Valor: R$ 9.120,00 
Fundamento Legal: Art. 75, inc. VIII da Lei Federal 14.133/2021 
 
Cosmópolis, 18 de dezembro de 2024 – Antonio Claudio Felisbino Junior – Prefeito Municipal 
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SEMANARIO MUNICIPAL 
 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024  

 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o Pregão Eletrônico nº 047/2024 foi 
adjudicado e homologado a empresa Medicam Distribuidora Ltda para a Registro de Preço para 
Aquisição de Dietas Enterais e Leites para Atender Demandas Judiciais da Secretaria de Saúde. 
 
 
 

Cosmópolis, 18 de Dezembro de 2024 
Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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FINANÇAS

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: OCC Quimica Ltda 

 Nota de Liquidação: 7518/2024.  

Valor: R$ 29.980,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 17 de dezembro de 2024.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: OCC Quimica Ltda 

 Nota de Liquidação: 7847/2024.  

Valor: R$ 11.242,50 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 17 de dezembro de 2024.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: OCC Quimica Ltda 

 Nota de Liquidação: 8254/2024.  

Valor: R$ 9.368,75 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 17 de dezembro de 2024.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de agua para consumo humano do Município de 
Cosmópolis. 

A continuidade do serviço de tratamento de água trata-se de razões de 
relevante interesse público para o Município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Produtos Químicos Guaçu Industria e Comercio Ltda 

 Nota de Liquidação: 8260/2024.  

Valor: R$ 17.596,00 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 17 de dezembro de 2024.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 64/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 64/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Helpfix Atacado de Papelaria Ltda., CNPJ. nº 
20.992.564/0001-65, para fornecimento dos itens 5, 11, 16, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 34, 35 
e 36 do processo de Contratação Direta nº 64/2024 cujo objeto é a aquisição de materiais 
de expediente e materiais gráficos para utilização do Legislativo Cosmopolense, no valor 
total de R$ 2.232,80 (Dois mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
  
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2024.12.18 10:40:52 
-03'00'

CÂMARA
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 64/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 64/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Rodrigo Tonelotto, CNPJ. nº 02.514.617/0001-50, para 
fornecimento dos itens 1, 2, 3, 4, 6, 8, 10, 12, 15, 17, 18 e 23 do processo de Contratação 
Direta nº 64/2024 cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente e materiais gráficos 
para utilização do Legislativo Cosmopolense, no valor total de R$ 1.865,55 (Um mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
  
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2024.12.18 14:24:41 
-03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 64/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 64/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Maria Irene Buso da Silva EPP., CNPJ. nº 07.892.715/0001-
45, para fornecimento dos itens 7, 9, 13, 14, 24, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33 do processo de 
Contratação Direta nº 64/2024 cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente e 
materiais gráficos para utilização do Legislativo Cosmopolense, no valor total de R$ 
14.128,00 (Catorze mil cento e vinte e oito reais). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
  
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2024.12.18 14:40:27 -03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 69/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 69/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa 14.371.633 Flavio Adriano Lopes, CNPJ. nº 
14.371.633/0001-10, para a prestação de serviços de fotografia na Sessão de 
Posse do dia 01 de janeiro de 2025, conforme especificações do Termo de 
Referência, no valor total de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2024.12.18 15:02:20 -03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 71/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 71/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa I. J. Lanza Móveis EPP., CNPJ. nº 28.235.556/0001-86, para 
a aquisição de oito armários altos de 2 portas com divisão de cinco 
prateleiras, conforme especificações do Termo de Referência, para atender as 
necessidades dos Departamentos do Legislativo Cosmopolense, no valor total de R$ 
13.520,00 (Treze mil, quinhentos e vinte reais). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2024.12.18 15:22:42 
-03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 78/2024 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 78/2024 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Verocheque Refeições Ltda., CNPJ. nº 06.344.497/0001-
41, para prestação de serviços de fornecimento do valor da cesta de natal dos servidores 
do Legislativo Cosmopolense, através do cartão alimentação, referente ao ano de 2024, 
no valor total de R$ 17.318,07 (dezessete mil, trezentos e dezoito reais e sete centavos). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
  
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2024.12.17 09:24:43 
-03'00'
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